
ESTADO DO PARANÁ

APROVADO EM SESSÃO
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CAPITAL DO FEIJÃO DECRETO LEGISLATIVO N." 03/2008
tà mant Munic de Três Banas do Pamná

o Plenário da câmara Municipal de Três Barras do paraná, Estado do
Paraná, Aprovou e Eu, João Batista de souza, presidente tla câmara Municipal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

sÚuuLa: Apro'a as contas do Executivo Municipar cre Três Barras
do Paraná. relaúivo ao Exercício Financeiro de 2006 e dá outrai providências.
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Art. 1." - Ficam Aprovadas as contas do Execrrtivo Municipar de Três
Barras do Paraná, Exercício Financeiro tle 2006. de acortlo com o parecer n.o
12946107 e o Acórdão n." 2793107 enviatlo a esta casa de Leis juntnmente com o
oficio n.' 1049/08 de 05.05.2008 do Tribunal de contas do Estado do paraná.

Art. 2.o - A presente decisão nâo elide el.ent.ais julgamentos futuros e
diferenciados a respeito de irregu|aridades que possam ser levantadas pela
justiça e, cspecialmente pelo Tribunal de contas tro Estado tlo paraná.

Art. 3.o - Este Decreúo Legisrativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
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